
À
Comissão de Agente de Contratação
Prefeitura Municipal de Boituva

Assunto: Decisão  da  Autoridade  Superior  quanto  aos  Recursos  Administrativos   – 
Concorrência nº 04/2025

Senhores(as),

Considerando  a  Decisão  de  Recursos  Administrativos proferida  pela 

Comissão de Agente de Contratação, com fundamento nos pareceres da Subcomissão 

Técnica  e  em  conformidade  com  o  disposto  na  Lei  nº  12.232/2010  e  na  Lei  nº 

14.133/2021,  referente  ao  Processo Administrativo nº  936/2025 –  Concorrência  nº 

04/2025, cujo objeto é a Contratação de Serviços Publicitários.

Considerando  que  a  Comissão,  após  análise  das  razões  recursais 

apresentadas  pelas  empresas  Vargon  Comunicação  Ltda. e  Turma  Comunicação 

Ltda.,  bem  como  das  contrarrazões  apresentadas  pela  empresa  House  Criativa 

Comunicação Ltda., decidiu  conhecer os recursos interpostos e, no mérito, negar-

lhes provimento, mantendo-se o resultado do julgamento das Propostas Técnicas.

Decido  ACATAR  integralmente  a  decisão  proferida  pela  Comissão  de 

Agente  de  Contratação  e  pela  Subcomissão  Técnica,  de  modo  a  confirmar  a 

regularidade do julgamento realizado e dar prosseguimento aos demais atos do certame 

licitatório.

Encaminhe-se à Comissão de Agente de Contratação para ciência e adoção 

das providências cabíveis.

Boituva, 08 de Setembro de 2025.

Edson José Marcusso
Prefeito 


